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	Processo nº300/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Nova Maringá - Ref. ao Processo nº 106/2008 da 29ª Zona Eleitoral – São José do Rio Claro – Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: JOSIVAN PAZ DA SILVA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por JOSIVAN PAZ DA SILVA buscando reformar  sentença proferida pelo Juízo da 29ª Zona Eleitoral (fls.22/23), que indeferiu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) do recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Nova Maringá/MT.

Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo ausente a condição constitucional de elegibilidade estatuída no inciso V do §3° do artigo 14 da Constituição Federal, vez que restou constatada a duplicidade de filiação do recorrente (PR e PDT) no banco de dados da Justiça Eleitoral, o que acarretou a nulidade de ambas inscrições partidárias.

Por sua vez, alega o recorrente que permaneceu apenas dois dias no PDT e que a lista, contendo seu nome, foi enviada por engano. Argumenta, ainda, que a decisão que anulou suas filiações não transitou em julgado não podendo servir de amparo para o indeferimento do registro de sua candidatura.

Diante desse fato, pede guarita ao artigo 43 da Resolução nº 22.717/2008 requerendo a reforma da sentença monocrática, no que tange a possibilidade de prosseguir nos atos da campanha, até decisão do recurso no processo de dupla filiação.

A douta Promotora Eleitoral (fls.39/46), de sua parte, manifesta-se pela manutenção da sentença combatida, vez que a prova da filiação válida constitui condição de elegibilidade.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, verificamos que o Recurso Especial impetrado pelo recorrente não foi julgado pela Corte Superior, estando sub judice a validade de sua filiação partidária.

Assim sendo, insta analisar a possibilidade de aplicação do artigo 43 da Resolução 22.610/2008 ao caso fático, conforme requer o recorrente.

Destarte, a interpretação literal do artigo nos impõe o acolhimento do pedido, pois que assim determina: 

“Art. 43.
O candidato que tiver seu registro indeferido poderá recorrer da decisão por sua conta e risco e, enquanto estiver sub judice, prosseguir em sua campanha  e ter seu nome mantido  na urna eletrônica, ficando a validade de seus votos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.”





Desta forma, não estando o processo de dupla filiação partidária com transito julgado(conf. SADP está na SJ para ser enviado ao TSE), pode o pretenso candidato, por sua conta e risco, prosseguir com sua campanha, nos termos do artigo supra.

Quanto ao mérito, demonstram os documentos de fls.11/13 que JOSIVAN PAZ DA SILVA não possui filiação partidária válida desde 05/06/2008, tal como exigido pela Lei nº9.507/97 e pela Resolução TSE nº22.717/2008.

O próprio recorrente reconhece que foi desfiliado por decisão judicial, a despeito de alegar ilegalidade da sentença e ausência de seu trânsito em julgado.

Assim, ausente uma das condições de elegibilidade, imperioso o indeferimento de seu Requerimento de Registro de Candidatura:

“RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REGISTRO DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA NO MOMENTO DO REGISTRO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA (ARTS. 5º, XXXVI, DA CF, 301, 467 E 468 DO CPC). PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

I - O TSE já assentou que as inelegibilidades e as condições de elegibilidade devem ser aferidas ao tempo do registro de candidatura. Não preenchendo o pré-candidato os requisitos para deferimento do registro, deve ser este indeferido. Nesse sentido, o julgado no Ag nº 4.556/SP, rel. Min. Fernando Neves, DJ de 21.6.2004. 

II - A alegação de afronta aos arts. 5º, XXXVI, da CF, 301, 467 e 468 do CPC não pode ser apreciada por esta Corte, uma vez que lhe falta prequestionamento” - grifo próprio (acórdão nº21.719, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Sessão de 19/08/2004).

“AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA SEGUIMENTO. RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO. REGISTRO DE CANDIDATURA. DEPUTADO DISTRITAL. ELEIÇÕES 2006. ART. 14, § 3º, V, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARGUMENTO. PARTE PROCESSUAL. PENDÊNCIA. PROCESSO. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. AUSÊNCIA TRÂNSITO EM JULGADO. IRRELEVÂNCIA. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE. AFERIÇÃO. MOMENTO. PEDIDO. REGISTRO. CANDIDATO. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nega-se provimento ao agravo regimental quando não infirmados os fundamentos do decisum impugnado.

- Se no momento do registro de candidatura o candidato não tem filiação partidária regular, seu registro deve ser indeferido mesmo que tenha havido recurso no processo específico sobre a duplicidade de filiações, porque os apelos eleitorais, em regra, não têm efeito suspensivo.

- É assente na jurisprudência do TSE que as condições de elegibilidade devem ser aferidas ao tempo do registro de candidatura.

- Agravo Regimental desprovido” - grifo próprio.

Finalizando, conclui-se pelo indeferimento do pedido de registro de candidatura do recorrente, vez que deixou de preencher uma das condições de elegibilidade, especificamente a regular filiação partidária.Contudo, por força do artigo 43 da Resolução 22.617/08, pode, se assim opinar o recorrente, prosseguir com sua campanha para vereador, repise-se, por sua conta e risco.  

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO PARCIAL do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo, com o indeferimento do requerimento de registro da candidatura de JOSIVAN PAZ DA SILVA, concedendo-lhe a opção de prosseguir em sua campanha e ter seu nome mantido na urna, nos termos do artigo 43 da Res. 22.717/08.
Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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